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PORTARIAN® ¢// :E’P /2007-GAB/SEE

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAGAO, no uso de suas
atribuicOes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Regulamentar, na forma disciplinada por esta Portaria, a avaliagéo
de desempenho dos servidares efetivos da Secretaria de Estado da Educagéo.

Paragrafo uUnico — Considera-se servidor efetivo, para os fins deste
regulamento, os ocupantes de cargo do Quadro Permanente do Magistérioc e do
Quadro de Agentes Administrativo Educacional, de que tratam as Leis n® 13.909, de
25/9/2001 e n® 13.910, de 25/9/2001.

Art. 2° - O servidor ficara sujeito a avaliagio continua de seu desempenho,
consolidada ao termino de cada trés anos, contados a partir da vigéncia desta
Portaria.

Parégrafo Unico — O servidor nomeado apés a publicacdo desta Portaria
tera a primeira avaliagdo de seu desempenho iniciada imediatamente ao término de
seu estagio probatdrio.

Art. 3° - A avaliagio de desempenho tem por objetivo a implementag&o de
politicas visando o desenvolvimento da educagdo no Estado, melhorar as condigdes
de trabalho, capacitar o servidor e subsidiar a sua promogé&o na carreira (progresséo
horizontal).

Art. 4° - O desempenho do servidor serd avaliado segundo os seguintes
requisitos:

| — assiduidade;

Il - pontualidade;

Ill - planejamento das atividades:

IV — Produtividade;

V - préticas pedagdgicas ou administrativas inovadoras;
VI - relagbes interpessoais;

VIl - conduta ética. Fh
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Art. 5° — A avaliagdo de desempenho serd realizada por Comissé&o de
Avaliagdo de Desempenho, instituida no &mbito de cada Unidade Escolar,
Subsecretaria Regional de Educagéo, Superintendéncia e Geréncia Executiva.

§ 1° - Compete ao Diretor da Unidade Escolar, ao Eubsecretéria.
Superintendentes e Gerentes Executivos designar as respectivas Comissdes de
Avaliagao de Desempenho, com mandato de trés anos.

§ 2° - Havera, no ambito de cada 6rgéo mencionadoc no capuf, uma
Comisséo de Avaliagdo de Desempenho para avaliar servidor ocupante de cargo de
Professor e outra para avaliar servidor ocupante de cargo de Agente Administrativo
Educacional.

§ 3° - Cada Comisséo de Avaliagdo de Desempenho seré composta da
seguinte forma: J

| — pelo Presidente do Conselho Escolar da Unidade Escolar, um
Coordenador Pedagdgico indicado pelo Diretor da Unidade Escolar @ um professor
eleito pelos seus pares e'lotado na mesma Unidade Escolar, quando se tratar de
avaliagio de servidor ocupante de cargo de Professor lotado na Unidade Escolar;

Il - pelo Presidente do Conselho Escolar da Unidade Escolar, pelo
Secretario ou um Coordenador da Unidade Escolar indicado pelo Diretor da Unidade
Escolar e um Agente Administrativo Educacional eleito pelos seus pares e lotado na
mesma Unidade Escolar, quando se tratar de avaliacdo de servidor ocupante de
cargo de Agente Administrativo Educacional lotado na Unidade Escolar,

il - pelo Subsecretario, pelo Coordenador Técnico Pedagégico e por um
professor eleito pelos seus pares e lotado na Subsecretaria, quando se tratar de
avaliacdo de servidor ocupante de cargo de Professor lotado em Subsecretaria;

IV - pelo Subsecretério, pelo Coordenador Técnico Operacional e por um
Agente Administrativo Educacional eleito pelos seus pares e lotado na
Subsecretaria, quando se tratar de avaliagdo de servidor ocupante de cargo de
Agente Administrativo Educacional lotado em Subsecretaria;

V - pelo Superintendente ou Gerente Executivo, pelo chefe imediato e por
um professor eleito pelos seus pares e lotado na mesma Superintendéncia ou
Geréncia Executiva, guando se tratar de avaliag&o de servidor ocupante de cargo de
Professor lotado em Superintendéncia ou Geréncia Executiva;

VI - pelo Superintendente ou Gerente Executivo, pelo chefe imediato e por
um Agente administrativo Educacional eleito pelos seus pares e lotade na mesma
Superintendéncia ou Geréncia Executiva, quando se tratar de avaliagéo de servidor
ocupante de cargo de Agente Administrativo Educacional lotado em
Superintendéncia ou Geréncia Executiva.

§ 4° - A presidéncia de cada Comisséo de Avaliagdo de Desempenho
ficara a ¢argo do Presidente do Conselho Escolar, do Subsecretério Regional, do
Superintendente ou do Gerente Executivo, respectivamente, conforme seja a lotagéo
do servidor.

X § 5° - A recusa ou renuncia de qualquer membro da Comiss&o devera ser
justificada e formalizada ao Presidente, a quem competird decidir pela aceitagéo &
providenciar a designagdo do substituto, obedecidos os critérios fixados no § 3° do

art. 5°.
i
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Art. 6° - S0 atribuicdes das Comissbes de Avaliag&o de Desempenho:

| - subsidiar e assessorar o servidor nos assuntos atinentes a sua érea de
atuagao, sugerindo, inclusive, medidas a serem adotadas para seu aperfeigoamento
& melhor desempenho: ;

Il - registrar, sistematicamente, todas as ocorréncias relativas & conduta
funcional do servidor;

Il - realizar as avaliagdes anuais, condensadas no terceiro ano, e elaborar
o parecer final.

§ 1° - O servidor subsidiara, continuamente, a sua avaliagdo, durante os
trés anos, encaminhando & respectiva Comisséo de Avaliagdo de Desempenho os
documentos comprobatérios de seu desempenho.

§ 2° - Os atos emanados de cada Comiss&o de Avaliagdo de Desempenho
sergo registradas em livro préprio.

Art. 7° - A Comisséo de Avaliagio de Desempenho registrara a avaliagio
do servidor em pasta individual, com os seguintes documentos:

I - ficha relatério de avaliagio anual, com os documentos compraobatdrios
do desempenho de cada servidor;

Il - ficha de auto-avaliagéo do servidor:

Il - relatério final da Comiss&o, com parecer conclusivo, positiva ou
negativo.

IV - demais documentos solicitados pela Comissdo Central de Avaliacéo.

Art. B° — As avaliagbes de desempenho realizadas no &mbito das Unidades
Escolares ser@o analisadas e homologadas pelas correspondentes Comissées de
Avaliagdo de Desempenho constituidas nas Subsecretarias Regionais a que esteja
jurisdicionada a Unidade Escolar.

§ 1° - As Comissdes de Avaliagio de Desempenho referidas nos incisos |
e ll do § 3° art. 5°, encaminharéo aos presidentes das correspondentes Comissdes
constituidas mas Subsecretarias Regionais os relatérios finais das avaliagdes dos
servidores, com parecer individual e conclusivo, no prazo maximo de até trés meses
antes do encerramento do periodo de trés anos.

§ 2° - As Comissbes de Avaliagio de Desempenho dos servidores lotados
nas Subsecretarias Regionais, nas Superintendéncias e Geréncias Executivas
encaminharéo ao presidente da Comiss&o Central de Avaliagdo de Desempenho, de
Que trato o art. 10, o parecer final das avaliagdes dos servidores, com parecer

individual e conclusivo, no prazo méximo de trés meses antes do encerramento do
periodo de trés anos.

§ 3° - As Comissdes de Avaliagdo de Desempenho constituidas nas
Subsecretarias Regionais, encaminharéo o parecer homologatério da avaliagdo para
a Geréncia Executiva de Administragéo, a fim de serem realizados os necessérios
registros e arquivamento no dossié do servidor.

Art. 97 — As Comissbes de Avaliagdo de Desempenho dardo ciéncia ao
servidor do parecer conclusivo de sua avaliagao. \}j"f
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Art. 10 — Havera, na Administragéo Centralizada, uma Comissao Central
de Avaliagdo de Desempenho, constituida por trés membros efetivos e trés
suplentes, designada pelo Secretério de Estado da Educagéo, com mandato de trés
anos. -

§ 1° - A Comisséo de que trata este artigo seréd composta pelo Gerente de
Avaliag&o Educacional da Superintendéncia de Desenvolvimento e Avaliagéo, que a
presidira, por um servidor ocupante de cargo de Professor e um servidor ocupante
de cargo de Agente Administrativo Educacional, efetivos e estaveis.

§ 1° - S&o atribuigbes da Comiss&o Central de Avaliagcéo de Desempenho:
| - receber e julgar os recursos interpostos pelos servidores;

Il — analisar & homologar a avaliagdo de desempenho dos servidores
lotados nas Subsecretaria Regionais, nas Superintendéncias e Geréncias
Executivas.

§ 2° - A Comiss@o a que se refere este artigo encaminharé o parecer
homologatério da avaliagdo para a Geréncia Executiva de Administraggo, a fim de
serem realizados o0s necessérios registros e arquivamento no dossié do servidor.

Art. 11 - A partir dos resultados das avaliagbes individuais, a Secretaria da
Educagdo instituird programas e acdes de capacitagdo visando a melhoria do
desempenho do servidor.

Art. 12 — Esta Portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2007.

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAGAQ, em Goiénia, aos% dias

do més de janeiro de 2007.
Milca Se}v:mereira
Secretéria de Educagéio



